Lei nº 200/2003

Autoriza o Poder Executivo a promover a 3ª westfälischesfest e dá outras providencias. 

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a 3ª Westfälischesfest nos dias 21 a 24 de março de 2003.



Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas necessárias à realização do evento, inclusive, despesas de refeição de alunos e coralistas, animação musical, divulgação do evento em televisão, rádio e jornal, locação de lonões, instalação elétrica e hidráulica, locação de pavilhão do Esporte Clube Flamengo, colocação de estandes, aquisição de trajes da Rainha e Princesas, terraplenagem, filmagem, até o limite de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).



Art. 3º O evento será promovido pelo Poder Executivo em parceria com as demais entidades culturais do Município.



Art 4º Para atender as despesas desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com a classificação e a indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/84.



Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de março de 2003.








Alcido Lindemann








Prefeito Municipal
